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BOLETIM Nº 45/2026 - SEÇÃO I

O Tribunal de Contas do Estado, no exercício de suas competências constitucionais e legais, ao

apreciar e julgar matérias sob sua jurisdição, proferiu as decisões abaixo sucintamente identificadas, acerca

das quais ficam os responsáveis e seus procuradores, no que couber, devidamente intimados para os fins

previstos nas disposições normativas e no Regimento Interno desta Corte.

SEGUNDA CÂMARA - 3ª SESSÃO - 04/02/26

Representação - PROCESSOS Nºs:

014001-02.00/25-3 - EXECUTIVO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL (2025).

Relator: Conselheiro Alexandre Postal. Suspensão de Julgamento – MPC – Representação. Executivo

Municipal de Eldorado do Sul. Concorrência Eletrônica n. 01/2025 – contratação de empresa

especializada para execução de uma Unidade Básica de Saúde. Gestora: Juliana Dias Fagundes

Carvalho (p.p. Advogados Caciano Sgorla Ferreira, OAB/RS n. 67.141, Maristela Cargneluti Sgorla,

OAB/RS n. 41.343, Sgorla & Cargnelutti Advocacia S/S, OAB/RS n. 4.905, e Procuradora-Geral do

Município de Eldorado do Sul Fabiani Tadini Moreira, OAB/RS n. 60.524,). Representante: Comercial e

Construtora São Gabriel Ltda. (representada por seu Administrador Gabriel Gonçalves da Silva – p.p.

Advogada Tatiana da Silva Pinheiro, OAB/RS n. 84.840, Tatiana Pinheiro Sociedade Individual de

Advocacia, OAB/RS n. 16.448). A Secretária da Segunda Câmara certifica que, nos termos regimentais,

restou deferida a suspensão do julgamento deste processo, requerida pelo Procurador do Ministério

Público de Contas Geraldo Costa da Camino, com o devido encaminhamento dos autos ao MPC.

TRIBUNAL PLENO - 3ª SESSÃO - 04/02/26

Recurso de Embargos - PROCESSOS Nºs:

013643-02.00/24-0 - TJRS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Recurso de Embargos interposto em face da decisão proferida no Processo n. 001152-03.00/84-0 –

Inativação – Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul – TJ/RS. Recorrente: Gervásio Barcellos

Júnior (p.p. Advogados Henrique Osvaldo Poeta Roenick, OAB/RS n. 73.028, e Graciane Molinaro Reis

Roenick, OAB/RS n. 36.873). Solicitações de vista mantidas: Conselheiros-Substitutos Heloisa Tripoli

Goulart Piccinini e Roberto Loureiro.

Recorrente(s):

Gervasio Barcellos Junior

Porto Alegre, 10 de fevereiro de 2026.

Publique-se.

Claudio Roberto Koskodan das Chagas,

Diretor-Geral.
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Giovanna Kathleen Benedetti Teixeira,

Diretora Administrativa.
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